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Parecer Jurídico 09/2017 –  Emenda Supressiva ao Projeto de Lei 005/2017, que “Altera dispositivos da Lei nº 2.835, de 25 de maio de 2010, que dispõe sobre Fundo Municipal de Saúde, e dá outras providências”, apresentado pela CCJR.

[bookmark: _GoBack]É preciso destacar que o parecer jurídico é favorável à emenda supressiva apresentada pela CCJR, visto que supressão do dispositivo proposto vai de encontro ao objetivo do PL 005/2017, qual seja, de passar as atribuições de administração e o controle contábil dos recursos, bem como o gerenciamento e a administração das movimentações financeiras dos recursos do fundo a cargo da Secretaria da Fazenda. 
Por todo o exposto, opino pela viabilidade jurídica da emenda supressiva apresentada.
Destarte, encaminha-se a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para analise e deliberação.
É o parecer que submeto à consideração.
Gramado, 09 de março de 2017.

Mariane Drechsler
OAB/RS 72.161
Procuradora
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